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TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL

 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N.º 11/2026

 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de abril ano de 2026 (dois mil e vinte e seis), por meio de videoconferência e de forma presencial,
simultaneamente, com início às 09 horas, teve lugar a 11ª Sessão Ordinária da colenda Terceira Câmara Criminal. Presentes os
Excelentíssimos Desembargadores ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO – Presidente, HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e o Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria nº 09/2026). Ausente justificadamente, por motivo de férias, a eminente
Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. Ausente justificadamente a Exma. Desembargadora ROSILENE FERREIRA FACUNDO – Portaria
nº 09/2026. O Ministério Público se fez representar pela Exma. Procuradora de Justiça, Dra. MARIA DE FÁTIMA CORREIA CASTRO, assim
como a Defensoria Pública do Estado do Ceará pela Dra. VANDA LÚCIA VELOSO SOARES DE ABREU, sendo os trabalhos secretariados
pelo bel. JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO. Havendo número legal, invocando a proteção de Deus, a eminente Desembargadora
Presidente declarou aberta a Sessão. Sem embargo foi aprovada a Ata da 10ª sessão ordinária, datada de 07 (sete) dias do mês de abril
de 2026 (dois mil e vinte e seis). Secretaria da Terceira Câmara Criminal. Fortaleza, aos 14 (quatorze) dias do mês de abril do ano de
2026 (dois mil e vinte e seis). JULGAMENTOS: 1 – PROCESSOS EXTRA PAUTA: 1 . 1 – Habeas Corpus nº 0620521-
64.2026.8.06.0000. Impetrantes: EYLHA RIBEIRO GALVINO e OUTRO. Paciente: J. N. de A. S.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO
JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE QUIXADÁ.  - Julgadores: A Exma. Sra.
Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado
- Portaria 09/2026) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. Após pedir vista dos autos na 6ª sessão
ordinária, datada de 10 de março de 2026, a eminente Desembargadora Relatora proferiu seu voto. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus e, de ofício, denegou a ordem, nos termos do
voto da eminente Relatora". 1.2 – Habeas Corpus nº 0622490-17.2026.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO CEARÁ. Paciente: JOÃO MAURÍCIO DE QUEIROZ NETO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE
ARACATI. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. Após pedir vista dos
autos na 10ª sessão ordinária, datada de 07 de abril de 2026, o eminente Relator proferiu seu voto. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do
voto do eminente Relator". 1.3 – Habeas Corpus nº 0622835-80.2026.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO CEARÁ. Paciente: DEIVES MACIEL ALBERTO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE PACATUBA. - Julgadores:
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr.
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus, para denegar a ordem, nos termos do voto do eminente Relator".
1.4 – Habeas Corpus nº 0622903-30.2026.8.06.0000. Impetrante: PEDRO CÉSAR DA ROCHA NETO. Paciente: KEVERTHON XIMENES
RIBEIRO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 17ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA - VARA DE AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus, para conceder a ordem, confirmando-se a decisão prolatada
em sede de liminar, nos termos do voto do eminente Relator". 1.5 – Habeas Corpus nº 0622546-50.2026.8.06.0000. Impetrante:
JOSÉ DIRKSON DE FIGUEIREDO XAVIER. Paciente: LUAN OLIVEIRA CAMILO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE
ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado -
Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente
Habeas Corpus para denegar a ordem, na parte cognoscível, com recomendação ao juízo a quo, nos termos do voto do eminente
Relator". 1.6 – Habeas Corpus nº 0622964-85.2026.8.06.0000. Impetrante: ALINE JANE SANTOS DE MOURA. Paciente: LEONILSON
RODRIGUES DA FROTA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA.  - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus, para denegar a ordem, na parte conhecida, nos termos do voto
do eminente Relator". 1.7 – Habeas Corpus nº 0622482-40.2026.8.06.0000. Impetrante: FRANCISCO JACKSON PERIGOSO DE
OLIVEIRA. Paciente: ÉRIKA RODRIGUES DA COSTA ROCHA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES
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CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
(Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem
impetrada. Recomendação de ofício ao juízo de primeiro grau, nos termos do voto do eminente Relator". 1.8 – Habeas Corpus nº
0622267-64.2026.8.06.0000. Impetrante: CÉSAR AUGUSTO MEDEIROS DE SOUSA. Paciente: ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS RODRIGUES.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 16ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.9 – Habeas
Corpus nº 0622034-67.2026.8.06.0000. Impetrante: FRANCISCO ROBERTO BARRETO DE AGUIAR. Paciente: FRANCISCO TALYSON DE
ASSIS BEZERRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA DE DELITOS DE TRÁFICO DE DROGAS DA COMARCA DE FORTALEZA. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do
eminente Relator". 1.10 – Habeas Corpus nº 0622638-28.2026.8.06.0000. Impetrante: FRANCISCO ROBERTO CASTELO BRANCO
PEREIRA FILHO. Paciente: JOÃO PAULO DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 14ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do
eminente Relator". 1.11 – Habeas Corpus nº 0622784-69.2026.8.06.0000. Impetrante: TIAGO BACELAR MELO LOPES. Paciente:
ANTÔNIO ACÁCIO DA COSTA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE URUBURETAMA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.12 – Habeas
Corpus nº 0622585-47.2026.8.06.0000. Impetrante: DANIEL BERG GOMES TEIXEIRA. Impetrante: DYEGO LIMA RIOS. Paciente:
FRANCISCO MARCELO ALVES BRITO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA
DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada,
nos termos do voto do eminente Relator". 1.13 – Habeas Corpus nº 0622486-77.2026.8.06.0000. Impetrante: LUCAS ROBERTO DA
SILVA MONTE. Paciente: TALES PAULO BRAZ DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
MARACANAÚ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem, ratificando a liminar
anteriormente deferida, nos termos do voto do eminente Relator". 1.14 – Habeas Corpus nº 0622015-61.2026.8.06.0000.
Impetrante: THALYSSON DAVYD VIEIRA. Paciente: S. de M. A.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JUCÁS. -
Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO
(Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus e, de ofício, concedeu a
ordem, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.15 – Habeas Corpus nº 0622613-15.2026.8.06.0000. Impetrante: JULIANE
KAREN CASTRO NOBRE. Paciente: LUCAS FERREIRA DE SOUSA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 7º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E
DAS GARANTIAS - SEDE EM MARACANAÚ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o
Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus
para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1 . 1 6 – Habeas Corpus nº 0622444-
28.2026.8.06.0000. Impetrante: JÉSSICA SALES SILVA. Paciente: JOSÉ CARLOS LIMA SOUSA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA
ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE MORADA NOVA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO
(Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) e o Exmo. Sr. Desembargador
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
parcialmente do presente Habeas Corpus para, na extensão cognoscível, denegar a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora".
1.17 – Habeas Corpus nº 0621744-52.2026.8.06.0000. Impetrante: BRUNO BERTINY DA SILVA PEIXOTO. Paciente: FRANCISCO JOSÉ
MARQUES NONATO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE. - Julgadores: A Exma.
Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado - Portaria 09/2026) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da
eminente Relatora". 1.18 – Habeas Corpus nº 0621912-54.2026.8.06.0000. Impetrante: CAIO EDUARDO TELES BENEVIDES.
Impetrante: ALBERTO LUCAS NOGUEIRA LIMA. Paciente: JUSCELINO CELESTINO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 7º NÚCLEO REGIONAL
DE CUSTÓDIA E DAS GARANTIAS - SEDE EM MARACANAÚ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) e o Exmo. Sr.
Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na extensão cognoscível, denegar a ordem, nos termos do voto da eminente
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Relatora". 1.19 – Habeas Corpus nº 0622612-30.2026.8.06.0000. Impetrante: ALEXSANDRA CARNEIRO DE MOURA RODRIGUES.
Paciente: ANTÔNIO FELIPE DE OLIVEIRA NUNES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO 3º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO -
SEDE EM QUIXADÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus
para, na extensão cognoscível, denegar a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.20 – Habeas Corpus nº 0622388-
92.2026.8.06.0000. Impetrante: JOSÉ JARDEL PEREIRA DE OLIVEIRA. Paciente: J. A. M. O.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO JUIZADO
DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE CAUCAIA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria
09/2026) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora".
1.21 – Habeas Corpus nº 0622407-98.2026.8.06.0000. Impetrante: FRANCISCO CAIO MOREIRA RIBEIRO. Paciente: D. H. S. F..
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A
Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado - Portaria 09/2026) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em julgar prejudicado o presente writ, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.22 – Habeas
Corpus nº 0622056-28.2026.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: EDINIR CHAVES MAIA.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE TABULEIRO DO NORTE. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria
09/2026) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora".
1.23 – Habeas Corpus nº 0621724-61.2026.8.06.0000. Impetrante: LUANDA TEIXEIRA BASTOS. Paciente: A. R. P. da S.. Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DO JÚRI DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado - Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.24 – Habeas Corpus nº
0000190-13.2026.8.06.0000. Impetrante: JULIANA DIÓGENES DE QUEIROZ. Paciente: WANDERIS DEO GOMES. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.25 – Habeas
Corpus nº 0622804-60.2026.8.06.0000. Impetrante: JULIANE KAREN CASTRO NOBRE. Paciente: WALISON ALVES GOMES. Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator".
1.26 – Habeas Corpus nº 0622813-22.2026.8.06.0000. Impetrante: LUIZ RICARDO DE MORAES COSTA. Paciente: S. A. P. L..
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVA OLINDA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do Habeas Corpus para conceder a ordem, nos termos do voto do eminente Relator". 1.27 – Habeas Corpus nº 0622811-
52.2026.8.06.0000. Impetrante: LUIZ RICARDO DE MORAES COSTA. Paciente: LUÍZA DENISE SALVIANO LIMA. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVA OLINDA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado - Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Habeas Corpus
para conceder a ordem, nos termos do voto do eminente Relator". 1.28 – Habeas Corpus nº 0622564-71.2026.8.06.0000.
Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: J. V. S.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE ALTO SANTO. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026)
(Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Writ para denegar a ordem impetrada, nos
termos do voto do eminente Relator". 1.29 – Habeas Corpus nº 0622730-06.2026.8.06.0000. Impetrante: CRISTIANO SIMÃO
PEREIRA. Paciente: FRANCISCO JEFFERSON SOUSA ALBUQUERQUE. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA DE DELITOS DE TRÁFICO
DE DROGAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria
09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para
denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.30 – Habeas Corpus nº 0622620-07.2026.8.06.0000.
Impetrante: AKERNA PAULA BORGES GUEDES. Impetrante: ELOIZA GLÁUCIA GOMES OLIVEIRA. Paciente: C. R. de S.. Impetrado: JUIZ(A)
DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO
DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, confirmando a medida liminar outrora deferida, nos termos do
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voto do eminente Relator". 1.31 – Habeas Corpus nº 0622591-54.2026.8.06.0000. Impetrante: JOSÉ ADAILTON MELO DE SOUSA.
Paciente: FRANCISCO ROMILDO MARTINS PORTELA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES
CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria
09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para
conceder a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.32 – Habeas Corpus nº 0623021-06.2026.8.06.0000.
Impetrante: PAULO NAPOLEÃO GONÇALVES QUEZADO. Paciente: ALYSSON RENAN CAVALCANTE MACIEL. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO
DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.33 – Conflito de Jurisdição
nº 0000152-98.2026.8.06.0000. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DA COMARCA DE CAUCAIA. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAUCAIA. - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Conflito Negativo de Competência para declarar competente o Juízo da 4ª Vara Criminal da Comarca de
Caucaia/CE, a fim de processar e julgar o feito, objeto do presente conflito, nos termos do voto do eminente Relator". 1.34 – Conflito de
Jurisdição nº 0000720-51.2025.8.06.0000. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DO 5º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO -
SEDE EM SOBRAL. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMONTADA. - Julgadores: A Exma. Sra.
Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado
- Portaria 09/2026) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Conflito para declarar a competência do Juízo da Vara Única da Comarca de Amontada
para o julgamento do Procedimento Investigatório Criminal (PIC) nº 0000295-81.2017.8.06.0201, nos termos do voto da eminente
Relatora". 1.35 – Conflito de Jurisdição nº 0000822-73.2025.8.06.0000. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DO 15º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA DE DELITOS DE TRÁFICO DE DROGAS DA
COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026)
(Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Conflito de Jurisdição para declarar a
competência do Juízo de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza/CE, a fim de processar e julgar o feito, objeto do presente
conflito, nos termos do voto do eminente Relator". 1.36 – Embargos de Declaração nº 0203548-20.2022.8.06.0298/50000.
Embargante: M. A. L.. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente
Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 1.37 – Embargos de Declaração nº 0621408-
48.2026.8.06.0000/50000. Embargante: ELIAS WESLEY MESQUITA DE ALMEIDA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 1.38 – Embargos de Declaração
nº 0201566-24.2022.8.06.0151/50000. Embargante: RUAN LESLEY ALVES CAMURÇA. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. -
Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO
(Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer e rejeitar o Recurso de Embargos de Declaração, nos termos
do voto da eminente Relatora". 1.39 – Embargos de Declaração nº 0631398-97.2025.8.06.0000/50000. Embargante: PAULO
CÉSAR DE LIMA SOUZA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer e rejeitar o Recurso de Embargos de
Declaração, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.40 – Embargos de Declaração nº 0205023-68.2023.8.06.0300/50000.
Embargante: SÁVIO COELHO MAGALHÃES. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso de Embargos de Declaração para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 1.41 –
Embargos de Declaração nº 0800065-36.2022.8.06.0296/50001. Embargante: SILVANA MARIA ALVES CAVALCANTE COELHO.
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado -
Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer e rejeitar o Recurso de
Embargos de Declaração, nos termos do voto do eminente Relator". 1 . 4 2 – Embargos de Declaração nº 0621036-
02.2026.8.06.0000/50000. Embargante: FRANCISCO ANDERSON DE ARRUDA TEIXEIRA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer e rejeitar o Recurso de Embargos de Declaração, nos termos do voto do eminente Relator". 2 – PROCESSOS EM PAUTA:  2.1
– Apelação nº 0202935-29.2024.8.06.0298. Apelante: C. D. T. Q.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo.
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Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado
- Portaria 09/2026) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. O nobre causídico Dr. Oséas de
Souza Rodrigues Filho, OAB/CE 21600, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental, bem como a douta Procuradora de Justiça
oficiante. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.2 – Apelação nº 0204308-32.2023.8.06.0298. Apelante: ISABEL EUGÊNIA
SILVA DANTAS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Revisor) e o Exmo. Sr.
Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. O nobre causídico Dr. Alex Moura Marques, OAB/SP 451008, sustentou oralmente
suas razões no prazo regimental, bem como a douta Procuradora de Justiça oficiante. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.3
– Apelação nº 0204347-29.2023.8.06.0298. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Apelado: C. E. O. de L.. - Julgadores: A Exma.
Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado - Portaria 09/2026) (Revisor) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. Após pedir vista dos autos
na 10ª sessão ordinária, datada de 07 de abril de 2026, o Exmo. Desembargador Henrique Jorge Holanda Silveira proferiu seu voto-vista.-
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos
termos do voto da eminente Relatora, que incorporou as fundamentações do voto-vista". 2.4 – Recurso em Sentido Estrito nº
0201220-97.2025.8.06.0303. Recorrente: WLAUDECI CAVALCANTE LIMA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A
Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado - Portaria 09/2026) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.5
– Agravo em Execução Penal nº 0000339-66.2018.8.06.0104. Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Agravado: F. V. dos S..
- Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO
(Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente Relatora". 2.6 – Agravo em Execução Penal nº 0010014-69.2020.8.06.0173. Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. Agravado: ALEX DOS SANTOS BRITO. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO
(Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) e o Exmo. Sr. Desembargador
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.7 – Apelação nº 0050852-24.2020.8.06.0086.
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Apelado: RENATO FERREIRA DE LIMA. Apelado: LUCAS DA SILVA PEREIRA. - Julgadores: A
Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado - Portaria 09/2026) (Revisor) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento:
"A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
Relatora". 2.8 – Apelação nº 0202712-04.2023.8.06.0301. Apelante: JOÃO IGOR DOS SANTOS RIBEIRO. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Revisor) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2 . 9 – Apelação nº 0180218-17.2019.8.06.0001.  Apelante:
FRANCISCO RONIEL ARAÚJO COSTA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Revisor)
e a Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.10 – Apelação nº
0203953-66.2025.8.06.0293. Apelante: JOSÉ CARLOS DA SILVA FILHO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O
Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado - Portaria 09/2026) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do
voto do eminente Relator". 2.11 – Apelação nº 0277647-08.2024.8.06.0001. Apelante: LUIZ FERNANDO OLIVEIRA PEREIRA.
Apelante: ADRIANO NUNES DE OLIVEIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Revisor)
e a Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer dos Recursos para negar provimento ao apelo de Luiz Fernando Oliveira Pereira e conceder parcial provimento ao
recurso de Adriano Nunes de Oliveira, nos termos do voto do eminente Relator". 2.12 – Apelação nº 0214831-53.2025.8.06.000.
Apelante: R. G. do N.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA (Relator), o  Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Revisor) e a Exma. Sra.
Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do presente Recurso para dar-lhe parcial provimento. De ofício, concessão da suspensão condicional da pena, nos termos do
voto do eminente Relator". 2.13 – Apelação nº 0204891-66.2022.8.06.0293. Apelante: ESTADO DO CEARÁ. Procurador:
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: J. de A. L. V. G.. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Relator), o  Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Revisor) e a
Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.14 – Apelação nº
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0201970-08.2025.8.06.0301. Apelante: PABLINE BEZERRA SOARES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo.
Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado
- Portaria 09/2026) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator". 2.15 – Apelação nº 0001099-73.2019.8.06.0041. Apelante: DALMIR GERALDO DOS SANTOS. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo.
Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Revisor) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-
lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.16 – Apelação nº 0018371-93.2025.8.06.0001. Apelante: FRANCISCA
CLEDIA MENDES DE OLIVEIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Revisor) e o
Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.17 – Apelação nº 0180922-
30.2019.8.06.0001. Apelante: GEORGE DA COSTA SOARES FILHO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra.
Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado
- Portaria 09/2026) (Revisor) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.18 –
Apelação nº 0200661-77.2024.8.06.0303. Apelante: FRANCISCO ANTONIANO MAGNO COSTA CORREIA. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Revisor) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do Recurso
para, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.19 – Apelação nº 0277493-
24.2023.8.06.0001. Apelante: ROMÁRIO PEREIRA DE SOUSA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra.
Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado
- Portaria 09/2026) (Revisor) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do Recurso para, na extensão, negar-lhe provimento, nos termos do voto
da eminente Relatora". 2.20 – Apelação nº 0003914-30.2017.8.06.0165. Apelante: J. P. V. O.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Revisor) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do Recurso, nos termos do voto da
eminente Relatora". 2.21 – Apelação nº 0200267-76.2025.8.06.0128.  Apelante: C. A. da S.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Revisor) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.22 – Apelação nº 0134005-55.2016.8.06.0001. Apelante: MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL. Apelado: F. S. de P.. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o
Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Revisor) e o Exmo. Sr. Desembargador
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.23 – Apelação nº 0202001-37.2025.8.06.0298.
Apelante: LUCAS CARNEIRO DE SOUZA. Apelante: FRANCISCO RENILDO ALVES DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. -
Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO
(Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Revisor) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos para negar-lhes provimento, nos termos do
voto da eminente Relatora". 2.24 – Apelação nº 0011441-46.2025.8.06.0167.  Apelante: ANTÔNIO JOSÉ CARVALHO SOUSA. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo.
Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Revisor) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.25 – Apelação nº 0200605-45.2022.8.06.0293.  Apelante:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Apelante: WANDERSON MENDES DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Apelado:
WANDERSON MENDES DA SILVA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo.
Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Revisor) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos para
negar-lhes provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.26 – Apelação nº 0202338-41.2025.8.06.0293.  Apelante:
MAURILÂNIO SOUSA DA SILVA. Apelante: ROSIMIRO NUNES DE SOUZA FILHO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A
Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado - Portaria 09/2026) (Revisor) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento:
"A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos para dar provimento ao apelo de Rosimiro Nunes de Souza
Filho e conceder parcial provimento ao recurso de Maurilânio Sousa da Silva, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.27 –
Apelação nº 0207844-98.2025.8.06.0001. Apelante: WALEF SAMUEL DA SILVA LEÃO. Apelante: ERIK FROTA DOS SANTOS. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo.
Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Revisor) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE
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JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos para
negar provimento ao apelo de Francisco Walef Samuel da Silva Leão e conceder parcial provimento ao recurso de Erick Frota dos Santos,
nos termos do voto da eminente Relatora". 2.28 – Apelação nº 0232969-05.2024.8.06.0001. Apelante: LUÍS FERNANDO ALEXANDRE
VIANA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO
(Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Revisor) e o Exmo. Sr.
Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.29 – Apelação nº 0221433-
60.2025.8.06.0001. Apelante: DENIVALDO GOMES DE SOUSA. Apelante: JOÃO GABRIEL SILVA ARAÚJO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Revisor) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos para negar-lhes
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.30 – Apelação nº 0014560-62.2024.8.06.0001. Apelante: FRANCISCO
ELISSANDRO MAIA PEREIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) e o Exmo. Sr.
Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.31 – Remessa Necessária Criminal nº
0051047-95.2020.8.06.0025. Remetente: J. de D. do 4 J. E. da V. D. E F. C. A M. da C. de F.. Aut PL: P. C. do E. do C.. Aut PL: D. de D. da
M. de F. – D.. Investigado: K. R. de M. S.. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o
Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.32 – Remessa Necessária Criminal nº 0050607-02.2020.8.06.0025.
Remetente: J. de D. do 4 J. E. da V. D. E F. C. A M. da C. de F.. Aut PL: P. C. do E. do C.. Aut PL: D. de D. da M. de F. - D.. Investigado: F. M.
de L. C.. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente Relatora". 2.33 – Recurso em Sentido Estrito nº 215819-74.2025.8.06.0001. Recorrente: MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL. Recorrido: F. R. L.. Recorrido: J. E. V.. Recorrido: P. S. A. R.. Recorrido: L. G. R. M.. Recorrido: L. O. R. da S.. Recorrido:
D. dos S. N.. Recorrido: A. D. de A.. Recorrido: C. E. F. A.. Recorrido: V. F. C.. Recorrido: F. D. da S. L.. Recorrido: I. J. S. S.. Recorrido: A. R..
Recorrido: J. L. A.. Recorrido: P. R. A. de S.. Recorrido: V. da S. B.. Recorrido: J. E. A. V.. Recorrido: A. de S. M.. - Julgadores: A Exma. Sra.
Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado
- Portaria 09/2026) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.34 –
Recurso em Sentido Estrito nº 0207469-31.2024.8.06.0293. Recorrente: ANTÔNIO EUDES LOURETO DE SOUSA. Recorrido:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. –  Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo.
Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.35 – Agravo em Execução Penal nº 8004788-41.2021.8.06.0001.
Agravante: FRANCISCO REGISVAN GONÇALVES DE SOUSA. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra.
Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado
- Portaria 09/2026) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do Recurso para, na extensão cognoscível, negar-lhe provimento, nos termos
do voto da eminente Relatora". 2.36 – Agravo em Execução Penal  nº 0038158-02.2014.8.06.0064. Agravante: MICHAEL DOUGLAS
MENDONÇA LOPES. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) e o Exmo. Sr.
Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.37– Agravo em Execução Penal  nº
0800516-54.2014.8.06.0001. Agravante: FRANCISCO JOSÉ LIMA SARAIVA. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A
Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado - Portaria 09/2026) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do Recurso, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.38 – Agravo em
Execução Penal nº 0779349-78.2014.8.06.0001. Agravante: IZAQUE SANTOS TREGA DE AMORIM. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator". 2.39 – Recurso em Sentido Estrito  nº 0201935-85.2024.8.06.0300.  Recorrente: DIEGO DO NASCIMENTO
BARBOSA. Recorrente: MÁRIO SOUSA DE ABREU. Recorrente: PAULO HENRIQUE DA SILVA COSTA. Recorrente: FRANCISCO DARLAN SILVA
SOUSA. Recorrente: BERGSON SILVA DE SOUSA. Recorrente: PAULO HENRIQUE GONÇALVES DA SILVA. Recorrente: LUIZ BEZERRA LIRA
NETO. Recorrente: DOUGLAS GERALDO DE ARAÚJO. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO
DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". Pedidos de vista: Apelação nº 0200195-
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88.2023.8.06.0151. Apelante: A. F. da S.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Relatoria do Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). Objeto de pedido de vista na 6ª sessão ordinária, datada de 10 de março de 2026,
pela Exma. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. Julgamento adiado. Apelação nº 0202113-94.2025.8.06.0301. Apelante: ANTÔNIO
DEVID DE OLIVEIRA ARAÚJO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Relatoria do Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado - Portaria 09/2026). Objeto de pedido de vista na 8ª sessão ordinária, datada de 24 de março de 2026, pela Exma.
Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. Julgamento adiado. Apelação nº 0289729-42.2022.8.06.0001. Apelante: C. S. de Q.. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Relatoria do Exmo. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. Objeto de pedido de vista na
9ª sessão ordinária, datada de 31 de março de 2026, pela Exma. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. Julgamento adiado. Apelação
nº 0016316-90.2013.8.06.0034. Apelante: F. G. L. B.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Relatoria do Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). Objeto de pedido de vista na 9ª sessão ordinária, datada de 31 de março de
2026, pela Exma. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. Julgamento adiado. Apelação nº 0049443-50.2015.8.06.0001. Apelante:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Apelado: ANTÔNIO EVILÁSIO ALVES GERÔNIMO. Relatoria da Exma. Desembargadora ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO. Os autos em epígrafe foram colocados em deliberação. A eminente Procuradora de Justiça oficiante, Dra. Maria de
Fátima Correia Castro, manifestou-se no sentido de ratificar os termos do parecer acostado aos autos. O nobre advogado Dr. Timóteo
Fernando da Silva, OAB/CE 24323, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. A Exma. Desembargadora Relatora pediu vista
dos autos. Julgamento adiado. Agravo em Execução Penal nº 0001776-22.2018.8.06.0047. Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
Agravado: WELTON DE ABREU DUTRA. Relatoria da Exma. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. Os autos em epígrafe
foram colocados em deliberação. A eminente Desembargadora Relatora proferiu seu voto no sentido de conhecer do Recurso para dar-
lhe provimento. O Exmo. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA pediu vista dos autos. Julgamento adiado. Processos
adiados: Habeas Corpus nº 0622731-88.2026.8.06.0000. Impetrantes: FRANCISCO AIRTON AMORIM DOS SANTOS e OUTRO. Paciente:
JALYNGSON DE SOUSA ROSENDO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA
DE FORTALEZA. - Relatoria do Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). Recurso em
Sentido Estrito nº 0000767-11.2019.8.06.0105. Recorrente: FRANCISCO GERSON EVANGELISTA DE ANDRADE. Recorrido: MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL. - Relatoria da Exma. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. Apelação nº 0200505-
02.2024.8.06.0041. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Apelada: A. S. da C.. Relatoria da Exma. Desembargadora ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO. Apelação nº 0201406-96.2025.8.06.0117.  Apelante: J. P. da S.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
Relatoria da Exma. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. Apelação nº 0206437-34.2024.8.06.0117.  Apelante: F. R. L.
E.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Relatoria da Exma. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. Processos
retirados de pauta a pedido do(a) Relator(a): Apelação nº 0202343-76.2024.8.06.0300. Apelante: F. R. B. G. L.. Apelado: ESTADO
DO CEARÁ. Procurador: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ. Relatoria da Exma. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO. Assim, como nada mais houvesse a tratar, a Exma. Desembargadora Presidente deu por encerrada a sessão, precisamente às
10h53min, determinando outrossim a lavratura da presente Ata que, lida e aprovada, vai adiante assinada. Destarte, foram julgados na
11ª Sessão Ordinária, 32(trinta e dois) Habeas Corpus, 07 (sete) Embargos de Declaração, 03 (três) Conflitos de Jurisdição, 06 (seis)
Agravos em Execução Penal, 04 (quatro) Recursos em Sentido Estrito, 02 (duas) Remessas Necessárias e 27 (vinte e sete) Apelações
Crimes, totalizando 81 (oitenta e um) processos. Secretaria da Terceira Câmara Criminal. Fortaleza, aos 14 (quatorze) dias do mês de
abril do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis).

 

Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO

Presidente da Terceira Câmara Criminal

 

Bel. JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO

Coordenador da Terceira Câmara Criminal

Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-
con.tjce.jus.br/materias/169263 ou realize a leitura do QR-Code ao lado.
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